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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP  

Número 
N° 028/2020 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 028/2020. 

 Aos 10 (dez) dias do mês de agosto de 2020, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR MANGABEIRA – ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo Pregoeiro 
doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa: CR COMERCIAL DE CEREAIS E 
HORTIFRUTI EIRELI com o CNPJ n° 29.422.817/0001-30, situada no Sitio Candeal n° 50, Galpão A, 
Bairro Baldez, CEP. 44.245-000. Conceição do Jacuipe – Bahia, representada neste ato através de 
Procuração pela Srª May Silva Moraes, brasileira, divorciada, portadora da cédula de identidade n° 
0972250-11 SSP/BA e CPF n° 015.172.985-98, residente e domiciliada na Rua do Guedes n° 47, 
Bairro Centro, CEP. 44.245-000, Conceição do Jacuipe - Bahia, simplesmente denominada 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no 

processo do Pregão Presencial por Registro de Preços – SRP 028/2020 para Registro de Preços 
para aquisição de cestas básicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, da Igualdade Racial e dos Esportes, de acordo com as especificações e 
quantidades estabelecidas no termo de referência, conforme condições e especificações 
constantes no Edital e seus anexos, nos termos da Lei 10.520/02, Lei nº 8.666/93, com a alteração 
dada pela Lei nº 8.883/94, e Decreto Municipal 025/2017, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços para aquisição de de cestas básicas para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assitencia Social, da igualdade Racial e dos 
Esportes, CONFORME ANEXO I. 

Para atender as necessidades da Secretaria de Assistencia Social, da Igualdade Racial e dos 
Esportes, de acordo com as especificações constantes do anexo I do instrumento convocatório do 
Pregão Presencial nº 028/2020, para fornecimento para a Administração Pública Municipal, 
conforme descrição, marcas e preços constantes na proposta de preço dos licitantes. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização 
de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de 
preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de 
acordo com o art. 7º do Decreto Municipal. 

 2. DO PREÇO. 

2.1. O preço de cada lote está especificado no Anexo I deste instrumento. 

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-de-obra 
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especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, 
transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada neste Edital. 

 3. DO REAJUSTE. 

3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 

3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos 
e prazos fixados pelo órgão controlador. 

3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos 
ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 

3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização 
dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal da 
Fazenda, Orçamento e Planejamento, desde que acompanhado de documentos que comprovem a 
procedência do pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos 
produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 

3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a 
partir da publicação no Diário Oficial de Governador Mangabeira. 

 4. DOS PRAZOS. 

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de 
preços no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, 
podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo MUNICÍPIO. 

4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado da assinatura da 
presente ata. 

 5. DOS PAGAMENTOS. 

5.1. O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias após a expedição do 
termo de recebimento definitivo. 

5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor 
na data da entrega. 

 6. DA CONTRATAÇÃO. 

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a serem 
firmadas entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, 
observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
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6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por 
outros instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 
8.666/93. 

6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, 
não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados 
os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de 
mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o 
preço registrado. 

6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à 
Administração Direta. 

 7. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO. 

7.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável onde deve ser efetuada a entrega. 

7.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

7.3. O prazo para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será de até 3 (três) dias 
úteis, contado do recebimento provisório. 

7.4. Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o 
FORNECEDOR deverá providenciar, no prazo máximo de até 1 (um) dia útil, a sua substituição 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no 
Edital, no Decreto Municipal 025/2017, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.090/90). 

7.5. O FORNECEDOR deverá entregar os bens nos locais determinados na na Autorização de 
Compra. 

7.6. As entregas deverão ser realizadas no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contado do 
recebimento do pedido. 

7.7. O prazo estabelecido no item 7.6 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo FORNECEDOR 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 

 8. DAS PENALIDADES. 

8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às penalidades 
de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública Municipal e 
declaração de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão 
contratual ou cancelamento do registro. 
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8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro 
do prazo previsto no item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se à pena de impedimento temporário para licitar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, bem como multa 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do pedido. 

8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por 
cento) por dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 

8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por 
cento) por dia de atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido 

8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem 
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 

8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 

 9. DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 

9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência 
das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.090/90). 

9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos arts. 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR. 

10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 
cinco (05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 

I - pelo MUNICÍPIO, quando: 

a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 

b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de 
preços; 

c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de 
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 
da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
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II - pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro 
de preços. 

10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I 
do item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 

10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Governador Mangabeira, considerando-
se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 

10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de 
preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão 
final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição 
de bens constantes do registro de preços. 

 11. DO FORO. 

Fica eleito o foro da cidade de Governador Mangabeira/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por 
mais privilegiados que possam ser. 

Governador Mangabeira – Bahia, 10 de agosto de 2020. 

 Assinam membros da CPL e Empresas 

 
 
Luis Armando de O. C. Junior                                                       Deise Carolina Santos Rodrigues 
        Pregoeiro da Disputa                                                                     Membro da Equipe de Apoio 

 
 
 

Anatalino Pereira Santana                                        
Membro da Equipe de Apoio                                  
 
 
 

May Silva Moraes 
CR COMERCIAL DE CEREAIS E HORTIFRUTI EIRELI 
 
Anexo I 
 
Anexo a Ata de Registro de Preço da Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Secretaria 
de Assistencia Social, da Igualdade Racial e dos Esportes. 
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INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇO N. 028/2020. 
 

Assunto: Registro de Preços para aquisição de cestas básicas para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, da Igualdade Racial e dos Esportes. 
 
Considerando tratar-se de um julgamento de licitação na modalidade de Pregão Presencial, tipo 
menor preço por lote, HOMOLOGADO a classificação das empresas conforme abaixo classificadas, 
objeto de publicação prévia no Diário Oficial do Município em 11 de agosto de 2020. 
 

Classificação: 

Empresa: CR COMERCIAL DE CEREAIS E HORTIFRUTI EIRELI. CNPJ: 29.422.817/0001-30 
Endereço: Sitio Candeal n° 50, Galpão A, Bairro Baldez, CEP. 44.245-000. Conceição do Jacuipe – Bahia. 

E-mail: crcedraz@gmail.com Fone: (75) 98146-9151 

Representante: May Silva Moraes 

RG: 0972250-11 SSP/BA CPF: 015.172.985-98 

TOTAL DO LOTE:  R$ 258.000,00 

DUZENTOS E CINQUENTA E OITO MIL REAIS 
          

LOTE I – CESTA BÁSICA. 
ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS. 

01 3.000 (Três mil) Unds. CESTA BÁSICA, CONTENDO O QUE 
SEGUE:  
 
01 Quilo de açúcar refinado 
especial, de origem vegetal 
(embalagem com 1 Kg cada); 
 
01 Quilo de arroz agulhinha, tipo I 
(embalagens com 1 kg); 
 
01 Pacote de Aveia em Flocos 
(embalagem de 500 gramas); 
 
01 Pacote de BISCOITO SALGADO 
TIPO CREAM CRACKER: Obtido 
pela mistura de farinha(s), 
amido(s) e ou fécula(s) com outros 
ingredientes, submetidos a 
processos de amassamento e 
cocção, fermentados ou não. O 
biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e 
limpas, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e em perfeito 
estado de conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e 
nem se apresentar quebradiço. 
Dupla embalagem primária de 
polietileno. De 400g; 
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01 Pacote de pó de café torrado e 
moído com 250 gramas que 
possua o selo da ABIC; 
 
01 Kg de Charque Ponta de 
Agulha. (1ª Qualidade); 
 
01 Kg de Farinha de Mandioca de 
1ª Qualidade; 
 
01 Quilo de feijão carioquinha, 
tipo I (embalagem com 1 Kg cada); 
 
01 Pacote de Flocão de Milho 
(embalagem de 500 gramas); 
 
01 Pacote de LEITE EM PÓ: Leite 
de vaca integral desidratado não 
modificado, por processos 
tecnológicos adequados. Obtido 
por desidratação do leite de vaca 
e apto para a alimentação 
humana, mediante processos 
tecnológicos adequados. Deve ter 
boa solubilidade. Embalagem em 
polietileno atóxico ou embalagem 
aluminizada. De 200 gramas; 
 
01 Pacote de macarrão, tipo 
espaguete, ingredientes: farinha 
de trigo especial ou sêmola de 
trigo, ovos.      Embalagem 
acondicionada em pacotes de 
polietileno atóxico com 500g cada, 
hermeticamente vedado; 
 
01 Margarina (embalagem) de 
250g; 
 
01 Unidade de ÓLEO DE SOJA: 
Produto obtido do grão de soja 
que sofreu processo tecnológico 
adequado, neutralização, 
clarificação, frigorificação ou não 
de desodorização. Líquido viscoso 
refinado, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, 
Embalagem em polietileno 
tereftalado (PET) - De 900ml; 
 
01 Dúzia de Ovos de Galinha: 
Deverá estar em perfeitas 
condições de conservação, 
higienizados e dentro do prazo de 
validade; 
 
01 Pacote de Papel Higiênico 
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Branco, Picotado, folha dupla, 
macio, absorvente, consistente e 
almofadado - pacote com 4 rolos 
de 30 M; 
01 Pacote de PROTEINA DE SOJA: 
texturizada, cor clara. Embalagem: 
Em plástico polietileno de 400 g, 
com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do 
fabricante e informação do 
mesmo, prazo de validade e peso 
liquido e rotulagem de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/ MS;  
 
01 Unidade de sabonete de 90 g, 
branco, suave, cremoso e 
perfumado; 
 
01 Pacote de Tapioca Goma de 
mandioca hidratada ou massa 
pronta para preparo de tapioca, 
feita de fécula de mandioca e 
massa hidratada, moída e 
embalada (embalagem de 500 
gramas); 
 
01 Pacote de Massa de Sopa 
(embalagem de 500 gramas); 

VALOR DA CESTA: OITENTA E SEIS REAIS R$ 86,00 

 
 

________________________ 
May Silva Moraes  

CR COMERCIAL DE CEREAIS E HORTIFRUTI EIRELI ACESSÓRIOS EIRELI – ME 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP  

Número 
029/2020 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 029/2020. 

 Aos 10 (dez) dias do mês de agosto de 2020, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR MANGABEIRA – ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo Pregoeiro 
doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa: TAS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE 
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS EIRELI – ME com o CNPJ n° 23.335.426/0001-00, situada na 
Fazenda Saco do Capitão n° 100, Zona Rural, CEP. 44.150-000, Santa Barbara – Bahia, 
representada neste ato pela sócia Srª Telma de Almeida Santana, brasileira, solteira, 
empresária, portadora da cédula de identidade n° 08690562-71 SSP/BA e CPF n° 
939.427.025-68, residente e domiciliada na Fazenda Saco do Capitão n° 100, Lote Moco, 
Zona Rural, CEP. 44.415-000, Santa Barbara – Bahia, simplesmente denominada 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada 
no processo do Pregão Presencial por Registro de Preços – SRP 029/2020 para Registro de 
Preços para aquisição de diversos materiais para formar Kit Enxoval (Auxilio Natalidade) para 
o grupo de gestantes do Município de Governador Mangabeira, conforme condições e 
especificações constantes no Edital e seus anexos, nos termos da Lei 10.520/02, Lei nº 
8.666/93, com a alteração dada pela Lei nº 8.883/94, e Decreto Municipal 025/2017, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços para aquisição de diversos materiais 
para formar Kit Enxoval (Auxilio Natalidade) para o Grupo de Gestantes do Municipio de 
Governador Mangabeira, CONFORME ANEXO I. 

Para atender as necessidades da Secretaria de Assistencia Social, da Igualdade Racial e dos 
Esportes, de acordo com as especificações constantes do anexo I do instrumento 
convocatório do Pregão Presencial nº 029/2020, para fornecimento para a Administração 
Pública Municipal, conforme descrição, marcas e preços constantes na proposta de preço 
dos licitantes. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que 
deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada 
a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de 
registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições, de acordo com o art. 7º do Decreto Municipal. 

 2. DO PREÇO. 

2.1. O preço de cada lote está especificado no Anexo I deste instrumento. 

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-
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de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, 
transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada neste Edital. 

 3. DO REAJUSTE. 

3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 

3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 

3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador 
Secretária Municipal da Fazenda, Orçamento e Planejamento, desde que acompanhado de 
documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: lista de preços dos 
fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de 
outros documentos. 

3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 

3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a 
qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução 
dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço 
fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial de Governador Mangabeira. 

 4. DOS PRAZOS. 

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro 
de preços no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo 
MUNICÍPIO, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 

4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura da presente ata. 

 5. DOS PAGAMENTOS. 

5.1. O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias após a expedição do 
termo de recebimento definitivo. 

5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em 
vigor na data da entrega. 

 6. DA CONTRATAÇÃO. 
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6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de 
preços a serem firmadas entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de 
contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação 
vigente. 

6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da 
Lei nº 8.666/93. 

6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não 
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão 
ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 
razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade 
de fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do 
Edital e o preço registrado. 

6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em 
relação à Administração Direta. 

 7. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO. 

7.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável onde deve ser efetuada a 
entrega. 

7.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

7.3. O prazo para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será de até 3 (três) 
dias úteis, contado do recebimento provisório. 

7.4. Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o 
FORNECEDOR deverá providenciar, no prazo máximo de até 1 (um) dia útil, a sua 
substituição visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no Edital, no Decreto Municipal 025/2017, na Lei nº 8.666/93 e no Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 

7.5. O FORNECEDOR deverá entregar os bens nos locais determinados na na Autorização de 
Compra. 

7.6. As entregas deverão ser realizadas no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contado 
do recebimento do pedido. 

7.7. O prazo estabelecido no item 7.6 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo 
FORNECEDOR e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 

 8. DAS PENALIDADES. 
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8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às 
penalidades de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública 
Municipal e declaração de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem 
prejuízo da rescisão contratual ou cancelamento do registro. 

8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do 
prazo previsto no item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se à pena de impedimento temporário para licitar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, bem como 
multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do pedido. 

8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por 
cento) por dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 

8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por 
cento) por dia de atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido 

8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem 
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da 
aquisição. 

8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 

 9. DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 

9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.090/90). 

9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos 
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR. 

10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo 
de cinco (05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 

I - pelo MUNICÍPIO, quando: 

a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 

b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de 
preços; 
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c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do 
registro de preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do 
art. 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 

II - pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
registro de preços. 

10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no 
inciso I do item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 

10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Governador Mangabeira, 
considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da 
publicação. 

10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro 
de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a 
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para 
aquisição de bens constantes do registro de preços. 

 11. DO FORO. 

Fica eleito o foro da cidade de Governador Mangabeira/Bahia, para dirimir eventuais 
dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a 
quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

Governador Mangabeira – Bahia, 10 de agosto de 2020. 

 Assinam membros da CPL e Empresas 

 
 
Luis Armando de O. C. Junior                                                       Deise Carolina Santos Rodrigues 
        Pregoeiro da Disputa                                                                   Membro da Equipe de Apoio 

 
 
 

Anatalino Pereira Santana                                        
Membro da Equipe de Apoio                                  
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Telma de Almeida Santana 
TAS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS EIRELI – ME 

 
Anexo I 
 
Anexo a Ata de Registro de Preço da Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – 
Secretaria de Assistencia Social, da Igualdade Racial e dos Esportes. 
 
INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇO N. 029/2020. 
 
Assunto: Registro de Preços para aquisição de diversos materiais para formar Kit Enxoval 
(Auxilio Natalidade) para o grupo de gestantes do Município de Governador Mangabeira, 
conforme condições e especificações constantes no Edital e seus anexos. 
 
Considerando tratar-se de um julgamento de licitação na modalidade de Pregão Presencial, 
tipo menor preço por lote, HOMOLOGADO a classificação das empresas conforme abaixo 
classificadas, objeto de publicação prévia no Diário Oficial do Município em 11 de agosto de 
2020. 
 

Classificação: 

Empresa: TAS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS EIRELI – ME. 

CNPJ: 23.335.426/0001-00 

Endereço: Fazenda Saco do Capitão n° 100, Zona Rural, CEP. 44.150-000, Santa Barbara – Bahia.  
 

E-mail: tascomercioevestuario@gmail.com Fone: (75) 3024-2578 – 98289-4073 

Representante: Telma de Almeida Santana  

RG: 08690562-71 SSP/BA CPF: 939.427.025-68 

TOTAL DO LOTE:  R$ 74.000,00 

SETENTA E QUATRO MIL REAIS 
          

                  KIT ENXOVAL (AUXILIO NATALIDADE) PARA O GRUPO DE GESTANTES DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR MANGABEIRA. 

ITEM  QTDS  UNDS DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS VL UNIT. VL TOTAL MARCA 

1 500 UNDS 
Macacão manga longa, 
tamanho 0 – 3 meses 
(Tamanho P). 

 R$     10,00  R$   10.000,00  PIKITITAS 

2 500 PCTS 
Cueiros. Pacote com 03 peças. 
Medindo: 80x50cm. Cores 
suaves. 

 R$     13,00   R$    6.500,00  BERCINHO 

3 500 UNDS 
Kit recém-nascido contendo: 1 
touca, 1 par de luvas e 1 par de 
sapatinhos. 

 R$       4,00   R$    2.000,00  PIKITITAS 

4 500 UNDS 
Toalha de banho para bebê 
com capuz. Tamanho: 
90x70cm. 

 R$     11,00   R$    5.500,00  
FRUTO DA 

MALHA 



Terça-feira
10 de agosto  de 2021
Ano V • Edição Nº 724

- 1 6 -

 Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m g o v e r n a d o r m a n g a b e i r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 
Prefeitura Municipal 

           Governo da Mudança 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

 

5 500 KITS Kit mijão, com 03 peças  R$     11,00   R$    5.500,00  PIKITITAS 

6 500 PCTS 

Fraldas descartáveis. Com fita 
adesiva, com gel 
superabsorvente. Tamanho P. 
Pacote com 10 unidades 

 R$     8,00   R$    4.000,00  KISSES 

7 500 UNDS 
Manta para bebê. Tamanho: 
70x70cm 

 R$    10,00   R$    5.000,00  PIKITITAS 

8 500 KIT 

Kit bolsa para bebê (01 grande 
e 01 médio), contendo alça de 
mão e alça tiracolo. Motivo 
infantil 

 R$    45,00   R$ 22.500,00  B&B 

9 500 UNDS 

Banheira plástica infantil 
anatômica. Fabricada em 
material de polipropileno 
atóxico com cantos 
arredondados, capacidade 
mínima de 25 litros, peso 
suportado até 20kg. 

 R$    25,00  R$ 12.500,00  ADOLETA 

10 500 KITS 

Kit pagão composto por três 
peças (calça sem pé, camisa 
pagão e casaco). Tamanho 
único. 

 R$     11,00   R$    5.500,00  PIKITITAS 

VALOR TOTAL: (SETENTA E QUATRO MIL REAIS) R$ 74.000,00  

 
 

________________________ 
Telma de Almeida Santana 

TAS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS EIRELI – ME 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA IGUALDADE RACIAL E DOS ESPORTES - SEMASIRE
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020)
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020)



		2021-08-10T12:30:19-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




